
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CoNTRATO No 124116

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULOEAEMPRESAGUERRA
GLTMATTZAçÃO LTDA - EPP

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PNULO, inscrito no CNPJ sob nO

50.290.931/0001-40, com sede na Avenida Rangel Pestana no 315, Centro, São
Paulo, Capital, representado, pelo Senhor Diretor Técnico do Departamento Geral de
Administração, Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG no 13.146.149-7 e CPF no

075.299.248-18, conforme Delegação de Competência fixada pelas Resoluçöes 1 e
4197, e Ato no 1.917115, publicado no DOE de 8 de outubro de 2015, de ora em
diante designado CONTRATANTE, e a empresa GUERRA CLIMATIZAçÃO LTDA -

EPP,, inscrita no CNPJ sob no 11.275.42110001-41, com sede na Rua Prudente de
Moraes, 742, Piso 1, Centro, Salto/SP, CEP 13.320-160 representada na forma de
seu contrato social pelo Senhor Anderson de Vasconcelos Costa Guerra, RG
43.392.032-4 SSP/SP e CPF no 217.663768-27, doravante denominada
CONTRATADA, nos termos do inciso ll do artigo 24, da Lei Federal no 8.666, de21
de junho de 1993, e alterações, firmam o presente contrato, conforme instrução e
autorizaçäo contidas nos autos do processo TC-A 29.3291026/16, com as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1- Prestação de serviços de revisão geral e manutenção corretiva de aparelhos de
ar condicionado instalados na Unidade Regional de Sa
CONTRATANTE, compreendendo fornecimento total de mäo de
t.z- Considera-se parte integrante deste contrato os seguintes

1.2.1- Anexo I - Termo de Referência
t.z.z- Anexo ll - Ordem de Serviço GP n" 0212001;
1.2.2- Anexo lll - Resolução n'05/93;
1.2.3- Proposta Comercial da Contratada, datada de 14110120

r.3. A execução dos serviços será feita sob regime de em

UR-20 do
e materiais.

reço global.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.4' O valor inicial atualizado do presente contrato poderá sofrer supressões ou
acréscimos, mantidas as condiçöes comerciais pactuadas, mediante termo de
aditamento, com base no parágrafo 1o, do artigo 6s, da Lei Federal no g.666, de21
de junho de 1993 e alterações.

clÁusuLA sEcuNDA - coNDtçöES DE EXEcuçÃo
2.1- O objeto deverá ser executado conforme as especificações e condições
estabelecidas no Anexo I deste lnstrumento e serão recebidos por Comissão de
Fiscalização designada pelo CONTRATANTE;

2.1.1- correrão por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo
atendimento ao objeto contratado, tais como materiais, equipamentos, acessórios,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua
execução.
z.z' A CONTRATADA deverá fornecer para a Comissão de Fiscalização do
CONTRATANTE, antes do início dos serviços e em até 10 dias corridos após a
assinatura deste contrato, os seguintes documentos:

a) Comprovante de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, com base no valor total do
contrato e ARTs/RRTs dos corresponsáveis pelas áreas de atuação;

b) Nome, formação, no do CREA ou CAU, endereço e fone/fax comercial do
engenheiro/técnico coordenador geral que será o seu representante imediato e
responsável direto pelos serviços e assuntos de ordem operacional com
competência técnica para o objeto do contrato em questão, nos termos da
Resolução no 218 de 29106/73 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -
CONFEA;
2.3'A Comissão de Fiscalização terá três dias úteis para analisar os documentos
entregues e emitir a Autorização do lnício dos Serviços.
z.t'O prazo de execuçäo dos serviços é de 10 (dez) dias úteis, contados da data
indicada na Autorização do lnício dos Serviços;
2.5- Os serviços deverão ser executados por funcionários especializados e de acordo
com as especificaçöes e condições estabelecidas no - Anexo I deste lnstrumento;

2.5.1- A Comissão de Fiscalização não aceitará nenhum material similar aos
estipulados na proposta da CONTRATADA, sem que previamente seja submetido e
aprovado por escrito pela Comissão de Fiscalização.
2.6- Os serviços, materiais e peças deverão obedecer
reconhecidas e aplicáveis, em suas últimas revisöes, tais como

2.6.1- Normas de Segurança em Edificações, do CREA;
2.6.2- Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - AB
2.6.3- Normas e lnstruções de segurança, Higiene e Medicin alho, em

especial a Norma Regulamentadora NR 1g do Ministério do Tra prego;

técnicas

os pelas

nentes à

2.6.4- Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos
autoridades governamentais, em âmbito Municipal, Estadu
execuçäo dos serviços contratados.
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cLÁusuLA TERcEIRA - coNDIçöES DE REcEBIMENTo

g.t- O recebimento dar-se-á por intermédio da Comissão de Fiscalização do
CONTRATANTE, que expedirá os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo;

g.t.t- Somente serão expedidos os termos de recebimento se o objeto estiver
plenamente de acordo com as disposiçöes constantes no Anexo I - Termo de
Referência;

g.t.z- O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado com observância, no que
couber, das disposiçöes da Ordem de Serviço GP-0212001 expedida pelo
CONTRATANTE.
3.2- Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes:

3.2.1- Provisoriamente, após vistoria completa, em até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão
total do objeto;

a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de
Recebimento Provisório, com expressa concordância em receber o objeto
provisoriamente.

3.2.2- Definitivamente, em até 30 (trinta) dias do recebimento provisório;
a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a Comissão de

Fiscalização tenha aprovado a completa adequaçäo do objeto aos termos
contratuais.
3.3- Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem
prejuízo das penalidades cabíveis poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se näo
corresponder às especificações do Anexo I - Termo de Referência - deste Contrato ,

determinando sua substituição/correção;
3.3.1- As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo

máximo de cinco dias úteis, contados do recebimento por ela da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente ofertado.
3.4- A expediçäo da Autorização para lnício dos Serviços e dos Termos de
Recebimento Provisório e Definitivo pela Comissäo de Fiscalização estarão
subordinados, no que couberem, ao atendimento das normas estabelecidas pela
Ordem de Serviço GP no 0212001do CONTRATANTE, Anexo ll deste Contrato.

3.5. Havendo interesse no Atestado de Capacidade Técnica
executado, o CONTRATANTE o emitirá ficando a cargo

rente ao serviço
CONTRATADA,

diligenciar nos moldes do artigo 58 da Resolução 1.025 de 30/1
para que o documento passe agozar da eficácia necessária aos
eventualmente se destine.
3.6- O recebimento provi sório ou definitivo não exime a
responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade,
serviços prestados.

do CONFEA
peciais a que

Ades
rança dos
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3.7- Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de
responsabilidade ou subcontrataçäo, salvo prévia e expressa autorização do
CONTRATANTE.
3.8- Os serviços e materiais utilizados terão garantia de 180 (cento e oitenta) dias,
contados do recebimento definitivo.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1- O prczo de vigência deste contrato inicia-se a partir da data de sua assinatura
encerrando-se na data do término da garantia do objeto, que será de 180 (cento e
oitenta) dias contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
+.2- O prazo de entrega do objeto e execuçäo dos serviços é de l0 (dez) dias úteis,
contados da data indicada na Autorização para lnício dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA - VALOR, RECURSOS FINANCEIROS E PAGAMENTO

5.r- O valor total do presente contrato é de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
5.2- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da Funcional
Programática: 01.032.0200.4821- Controle e Fiscalizaçäo Financeira e
Orçamentária, elemento: 3.3.90.39.80.
5.3- O pagamento será realizado no prazo de 15 (quinze) dias a contarda expedição
do Termo de Recebimento Provisório, acompanhado de comprovação do
recolhimento de encargos e tributos referentes aos serviços prestados (INSS, FGTS
e ISSQN) e se processará mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA no
Banco do Brasil S.A.
5.4- As deduçöes da base de cálculo da retençäo de 1 1o/o (onze por cento) seguirão
o previsto na legislação vigente do INSS e, no que couber, nos termos da Ordem de
Serviço GP no. 0212001.
5.5'A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente do CONTRATANTE.
5'6- Os pagamentos respeitarão, ainda, no que couber, as disposiçöes do termo
contratual e Ordem de Serviço GP no 0212001 do CONTRATANTE (Anexo ll deste
Contrato).
5.7- Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará documentos de
cobrança para a Comissão de Fiscalização.
5.8- Havendo divergência ou erro na emissão do documento interrompido
o prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contage ente após a
regularização.
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cLÁusuLA sEXTA - oBRtcAçöes DA coNTRATADA

0.t- Executar os serviços conforme as especificações e condições estabelecidas
neste termo e seus anexos;
0.2- Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus funcionários, das
normas disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE;
6.3- Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal;
6.4- Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente;
6.5- Responsabilizar-se pelo fornecimento aos seus funcionários de todos os
equipamentos de proteção individual (EPl) e coletiva e (EPC) de acordo com a
legislaçäo vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de
conservação e documentação que comprove sua validade (CA - Certificação de
Aprovação), de modo a garantir total segurança ao usuário, bem como às pessoas
ao redor;
6.0. Responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança
de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços,
fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e
determinaçöes de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam
tomadas as medidas corretivas necessárias;
6.7- Prever, instalar e manter cercas, barreiras, tapumes ou outra forma de
sinalização, indicando a terceiros as condiçöes perigosas resultantes dos trabalhos,
a fim de prevenir danos pessoais ou materiais;
6.8- Encaminhar a relação de nomes com RG e documentação comprobatória de
vínculo empregatício dos funcionários que virão prestar os serviços, atualizadas e
com antecedência mínima de 48 horas;
6.9' Refazer de imediato, às suas exclusivas expensas, qualquer trabalho
inadequadamente executado e/ou recusado pela Comissão de Fiscalizaçäo;
6.10' Os trabalhos que representem impactos ou risco à operação normal das
dependências do CONTRATANTE deverão ser previamente programados entre as
partes, para horários fora dos turnos normais de expediente, observando-se a Lei do
Silêncio (22h);
6.11' Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos
deverão obedecer as Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como:

a) Normas de Segurança em edificações do CREA
Engenharia, Arquitetura e Agronomia;

nselho regional de

b) Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas NT;
c) Normas e instruções de segurança, higiene e med do trabalho, em

especial a Norma Regulamentadora NR 1g do Ministério do Tra e Emprego;
emitidos pelasd) Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos

autoridades governamentais, em âmbito municipa l, estadual l, pertinentes à
execução dos serviços ora contratados;
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G.tz' Manter preposto, no local da execução dos serviços, para representá-la na
execuçäo deste contrato, nos termos do artigo 68 da Lei Federal no 8.666/g3 e
alterações;
G.tg'Atender, no que couberem, os dispositivos da Ordem de Serviço no 0212001 do
CONTRATANTE, publicada no DOE em 30/05/2001.
0.r¿' Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação, apresentando documentação revalidada se, no curso deste contrato,
algum documento perder a validade.

cLÁusuLA sÉTtMA - OBR|GAçOES DO CONTRATANTE

z.t. Efetuar os pagamentos nas condiçöes e preços pactuados;
7.2' Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato por uma Comissão de
Fiscalização formalmente designada.

cLÁusuLA otrAVA - RESctsÃo e SANçöES

8.1- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a
ocorrência da hipótese prevista nos artigos 77 e78 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, atualizada pela Lei Federal no g.gg3, de g de junho de 1g94,
autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato,
independentemente de interpelaçäo judicial, sendo aplicável ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.
8.2- Apficam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal no 8.666/g3 e
na Resolução no 5, de 1o de setembro de 1993, alterada pela Resolução no 3/200g,
do GONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente;
8.3- No caso de rescisäo administrativa unilateral, a GONTRATADA reconhecerá os
direitos do GONTRATANTE de aplicar as sançÕes previstas neste ajuste e na
legislação que rege a contratação.
s.4- A aplicaçäo de quaisquer sançöes referidas neste dispo
responsabilização civil da GONTRATADA pela inexecuçäo total
ou pela inadimplência.

, não afasta a

al do objeto

8.5- A aplicação das penalidades não impede o CONTRAT de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados, decorrentes das faltas
CONTRATADA.

etidas pela

CLÁUSULA NONA - FORO

9.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorre contrato é
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o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo
9.2- E, por estarem justas e contratadas,
de direito.

o presente contrato para todos os fins

São Paulo, em 1 3 ZO

alek
e

TRIBUNAL DE SAO PAULO

An on ascon erra

PP

Sócio Admin

Testemunhas

GU TMATTZAçÃO lrOR - e

lrfh' e; .l4-q4-
vto,p'"ià*o,,,
ffitgg,'å*,Ji#

Nome:
RG no:3S.Joq. e93.,6

e¿¿

6(om"' 5'l rc C"sft S" r" j
RG no: hOø,lS jSt¡*o

Objeto

ANEXO I . TERMO DE REFERÊruCN
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Contratação de serviços de revisão geral e manutenção corretiva de 09 aparelhos de ar
condicionado na Unidade Regional de Santos (UR-20) do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, compreendendo fornecimento total de mão de obra e materiais, exceto os
aparelhos.

Atenção:
Para atendimento a este Termo de Referência e apresentação de proposta
comercial, a visita ao local de realizaçäo dos serviços é oBRIGATÓnl¡.
1. Descrição dos equipamentos e locais de instalação:

1.1 02 unidades, tipo Split, marca LG, capacidade de 18.000 BTU/h, Patrimônios 45.346
e 45.347.

Local de instalaçäo: Térreo - Protocolo;
1.201unidade, tipo Split, marca Komeco, capacidade de 9.000 BTU/h, Patrimônio
45932.

Local de instalaçäo: Térreo - Sala de Tl;
1.3 01 unidade tipo Split, marca LG, capacidade de 9.000 BTU/h, Patrimônio 45.348.

Local de instalaçäo: 1o andar - UR-20.2;
1.4 01 unidade tipo Split, marca Samsung, capacidade de 24.000 BTU/h.

Local de instalação: 1o andar - UR-20.2;
1.5 01 unidade, tipo Split, marca LG, capacidade de 12.000 BTU/h, Patrimônio 45.349

Local de instalação: 20 andar - UR-20.1 ;

1.6 03 unidades, tipo gaveta/parede, marca consul, capacidade de 12.000 BTU/h.

Lo_cgS {"jnstalação: 20 andar - Gabinete do Diretor, uR-20.3 e sala de Arquivo.
ENDEREÇO: R. Vergueiro Steidel, no 90, Embaré, Santos, SP- CEP 11040-270 PABX3227 4960 INTERNET:
www.tce.sp.gov.br E-MAIL: u120@tce.sp.gov.br -

2. Descriçäo dos serviços:

tr Revisão geral e manutenção corretiva de aparelhos de ar condicionado,
compreendendo limpeza e troca de filtros, verificaçäo e carga de gás, verificaçäo de
mangueiras, drenos e tubulaçöes de cobre, isolamentos, terminais e contatos elétricos,
testes térmicos e de estanqueidade, etc.

3. Condições Gerais:

3.1 A contratada arcará com todas as despesas relativas à revis manutenção geral
dos equipamentos, inclusive mão de obra de desinstalação e rein
necessário)e materiais para tal fim (tubulação/drenos de pVC, tu
cabos elétricos, cargas de gás, porcas, flanges, isolantes, etc.);

ção (se

3.2 Nos valores propostos pela interessada deverão constar todos ços, m
e acessórios típicos para pleno atendimento do objeto,
não citados neste Termo de Referência, mas que se fa
funcionamento dos equipamentos;

mes

de cobre,

lmente
ao correto
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3.3 Alguns aparelhos estão instalados em posição elevada nas paredes externas
(verificar condiçöes na vistoria), de maneira que deverá a contratada providenciar
escadas e/ou andaimes em quantidade e características suficientes à plena execução
dos serviços. O Tribunal de Contas não fornecerá escadas e/ou ferramentas de
nenhuma espécie para a execução dos trabalhos;

3.4 Todos os materiais utilizados na revisäo geral e manutenção corretiva dos
equipamentos deverão ser 100% novos. E expressamente vedada a utilização de
materiais (mangueiras, trJbos, isolantes, etc. ) reaproveitados ;

3.5 As tubulaçöes de refrigeração e/ou dreno deveräo ser fixadas na alvenaria por meio
de abraçadeiras para tubos. Nas passagens através das paredes as tubulaçöes deverão
ser revestidas de espuma elastomérica. As aberturas nas paredes deverão ser
preenchidas com espuma de poliuretano expandido ou outra solução equivalente, a fim
de evitar perda de rendimento térmico e entrada de água, poeira e insetos;

3.6 Ao término dos serviços, toda a tubulaçäo de refrigeração deverá estar 100o/o isolada
termicamente em espuma elastomérica e revestida com fita adesiva de alta resistência;
ENDEREÇO: R. Vergueiro Steidel, no 90, Embaré, Santos, SP- CEP 11040-270 PABX3227 4960 INTERNET:
www.tce.sp.gov.br E-MAIL: ur2O@tce.sp.gov.br -

4. Pagamento:

4.1 O pagamento se dará em parcela única, mediante crédito em conta corrente no
Banco do Brasil, em até 15 dias corridos da emissão do Termo de Recebimento
Provisório.

oBS: deverá a contratada emitir uma única Nota Fiscal de serviços.
5. Garantia dos serviços:

5.1 Todos os serviços e materiais fornecidos pela contratada deverão ser garantidos por
180 dias, a contar da emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
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ANEXO II
ORDEM DE SERVIçO cP No. 02/2001

PUBLICADA No DIÁRIO OFICIAL Do ESTADo DE sÃo pAULo, poDER LEGrsLATrvo,E:v 30/0stz00l, pÁc, 35.
TCA - 29.863t026t00

Regulamenta, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado, o $ 20 <1o artigo 7I da Lei Federal 866619:., com a redação
determinada pela Lei no 9.032, de28.04.95.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legaìs conferidas pelo art. 2o, inciso
XXIII da Lei Complementar no 709, cle 14 cle janeiro de 1993, c/c o artigo 24 clo Regimentolntemo;

Considerando o disposto no artigo 23 da Lei no 97 I l, de 20.1 L98, que alterou a redação do artigo 3 1 da Lei no g212, de
24.07.9r;
Considerando as normas do Decreto no 3.048, de 6.05.99, que "Aprova o Regulamento da previdência Social e dá outras
providências", especialmente aquelas previstas em seu artigo Zl9 e $$;
Considerando o dever imposto por tais normas à Administração; e
Considerando, fìnalmente, caber à Administração exigir do contratado a comprovaçõo do adimplemento das obrigações
previdenoiárias relativas ao objeto da avença, de moclo a prevenir eventual responsabilidade solidaria que, quanto a estãs, lhe
possa recair.

RESOLVE

Regulamentar o artigo 71, ç 2'da Lei Federal no 8.666/93, com a redação determinada pela Lei no 9.032195, nos rigorosos
termos que seguem, aplicáveis aos contratos em que este T¡ibunal figurar como Contratante.

A-rt' lo - Por força do contido no art. 3l e $$ da Lei no 9,71l, c/c com o artigo 219, g 3'do Decreto 3.}4ïlgg,este Tribunal
deve_rá reter ll%o (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços ali enumerados, para
recolhimento, no prazo legal e regulamentar, em nome da Empresa contratacla.

411.2o' Não se emitirá atestado de realização dos serviços sem prévia verificação, pelo Gestor do Contrato, do efetivo
cumprimento d¡s rogras desta Ordem de Serviço.

Parágrafo Unico: O atestado a que se refere o caput será assinado por todos os membros da Comissão de Fiscalização
do Contrato, incluído o gestor.

Art. 3o - O Contratado deverá apresentar para a Comissão de Fiscalização:

I - Cópia autenticada cla carteira cle trabalho, devidamente registrada, dos empregados que prestam
serviços vinculados ao contrato.

II - Inscrição dos empregados e respectivos recolhimentos mensais previdenciários.
III - Comprovante dos recolhimentos regulares do FGTS,
IV - Comprovantes de:

a) EPI's - Equipamento de proteção Individual;
b) Saúde Ocupacional;
c) Seguro de Vida;
d) Uniforme da Empresa.

Art. 4o - No caso de contratação envolvendo execução de obras:
I - Incumbe ao Contratado,juntamente com a Comissão Técnica de Fiscalização, providenciar:

a) Inscrição da obra no posto do INSS, e informação sob¡e o valor pára obtenção da CND - Certidão
Negativa de Débitos da obra Cont¡atad¿.

b) Recolhimentos de seguros cle Riscos de Engenharia, de Vida e outros previstos contratualmente.
c) Recolhimento da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica obras, etc.).d) Recolhimento mensal do ISS para fins de "Habite-se"

Parágrafo Único: Somente se emitirá Termo de Recebimento Definitivo da obra obtenção e apresentação,
pelo Contratado, da CND e do Habite-se.

Art. 5o - os instrumentos convocatórios tleverão, doravante, obrigatoriamente, fazer
que dela tenham ciência os interessados em Contratar com o Tribunãl.

Art. 6o - Esta ordem de serviço entra em vigor na data da publicação, sem prejuízo das
de Serviço l/83 e l/89, revogadas as disposições em contrário.

a esta Ordem de Serviço para

constantes das Ordens
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

ANEXO III

-

RESOLUÇAO n'. 5/93*

TC-A -16.5291026/93 - de ll9/93
PUBLICADA no Diário Oficial clo Estado cle São Paulo em 2 de setembro de 1993.

O TRIBTINAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, tendo como
fundamento a regra do artigo I 15 da Lei no. 8.666193, considerando a faculdade de expedir normas para a realização de seus
procedimentos licitatórios; considerando que a Lei n' . 8.666/93, ao se referir à multa o faz genericamente;
Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros para a aplicação da sanção.
RESOLVE baixar a presente resoluçã0, na conformidade seguinte:

Artigo 1"- A aplicação cle multa na infringência ao disposto nos artigos 81,86 e 87 cla Lei no. 8.666/93, no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, obedecerá ao disposto nesta Resolução.

Artigo 2o - A recusa i4iustifìcada do adjudicatdrio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
eguivalente. dentro do prazo estabelecido.pela Administração do Tribunal de Contas dp Estado de São Paulo. caracteriza o
descumprimento total da obrisacão assumida. ,sujeitando-o as seguíntes penalidades:

I - Multa de 2026 (vinte nor cento) sobre o wlor du obrieacão não cumprida: ou
II - Pagamento corespondente à diforença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

Artiso 3o - O atraso iniustifìcado na execucã.o do contrato de servico, obra, ou tla entresa de materiais. sem
prejuízo do dísposto no paragraÍo primeiro do artigo 86 da Lei,8.666/93 e artigo 7'da Lei 10.520/02, sujeítará a contatada
4 mttltct de mora sobre o valor da obrigctcão não cumprida. a nartir do orimeiro día titil ,çeeuinte ao tërmino do prazo
es tipulado, na s eguinte p rop orção :

I - Multa de l0oÁ (dez por cento) atë o 30" (trigësimd dia de atraso: e
II- Multa de I5oÁ (quinze øor cento) a partir do iI'(trigësimo primeiro.) dia de atraso até o 45'(quadragësimo

quintù dia de atraso.

Parágrqfo úníco - A partir do 46" fuuadragésimo sextd dia estarut caracterizadct a inexecucão total ou parcial da
obrigacão assymida. salvo disposicão em contràrio, em casos particulares, orevistos no ediJal ou contrato, sqieitando-se à
aplícacão da multa prevista no artigo qua.rto desta re,sohtcão.

Artieo 4" - Pela iltexecucão total ou parcial do servico, compra ou obra ooderão ser aplicadas à contratada as
s esuintes p en a li dades :

I - Multa de 20o/o fuinte por centd sobre o valor da obrigacão não cumprida: ou
II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

Artigo 5" - O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração do Tribunal de
Contas do Estado de são Paulo, que não excederá a l5 (quinze) dias, contados do recobimento da intimação.

Parágrafo único - A não ocomência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no
Artigo 4" desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo
estabelecido no "caput" deste artigo.

A¡tigo 6'- O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material somente será
apreciado se efetuado dentro dos prazos fìxados no contrato ou instrumento equivalente.

Artieo 7" - As multas re.feridas nesta resohtcão não impedem a aolicação de outras sançõgs Ðrevistas nas Leis
8.,666/93 e 10.520/02.

$ lo - Vgfificado aue a obrisacão .foi cumprida com atraso iniustifì.cado ou caracterizada a ineÍecucão parcial, o
Tribunal retera, preventivamente, o yalor da multa dos eventuais crëdítos aue a contratada tenhq direito, atë a decisão
de.finitiva. a,sseeurada a amøla defesa.

I 2o - Caso a contratada tenha prestado sarantia. e esta for ins4lìciente para cobrir o .valor da multa, serci retida a
diJèrenca. nos termos disciplinados no paragrqfo anterior.

corrípido oelo IPC-FIPE.

Artigo 8" - As normas estabelecidas nesta Resolução deverão constar em
dispensa ou inexigibilidade de licitação,

licitatórios e de

Artigo 9" - A presente Resolução entra¡á em vigor na data de sua publicação.
* Ahnlizada pela Resohção no. 03/08, publicada no Ditiio oficiat do Estado de são pattlo em 4 de 2008.
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